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GONTRATO N'037/2021

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE

FIRMAM O MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE E A
EMnRESA R.srLVA coNSTRUÇôes e sERVtços
EIRELI.EPP, CONFORME ABAIXO DESCRITO.

O n|UnlCíplO DE RIACHUELO/SE, doravante denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de

direito público de base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE,

orgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.128.89710001-85, com sede na

Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, representada neste_ ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.
petárson Dantas Araújo, e a empresa R.S SILVA CONSTRUçÔES e SERVTÇOS EIREL!-EPP

localizada na Rua Santa Luzia, no 67, Sala 03, Térreo, Bairro Centro, CEP: 49.010-310, Aracaju/SE, aqui

representada pelo o Sr. Benedito da Silva, CPF no 185.492.094-49, adiante flrmado, consoante os

termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente

instrumento nos termos, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Empreitada Global, de

acordo com as disposiçoes regulamentares contidas na Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em obras de engenharia

para execução de serviços da rede de abastecimento de água do Povoado Bela Vista no

município de Riachuelo/SE, conforme proposta apresentada, que fazem parte integrante deste

Contrato, independente de transcriçã0.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo

ser o-bservados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

acordo com o art. 55, Xl, da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do

presente instrumento para todos os Íins de direito.

A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global

n" 8.666/93)

pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global de R$

55.35'g,65 (Cinquãnta e cinóo miltrezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).
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§ío - 0 pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, apos

supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entÍega, no prazo de até 10 (dez) dias da

apresentaçâo, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

V. Nota fiscal;

Vl. Relatório de mediçâo das obras, para as parcelas intermediárias e termo de recebimento

provisório da obra, para a parcela Íinal;

Vll. ComprovaÇâo de Regularidade com o lSS, com as Fazendas Federal e Estadual, além das

CertidÕes de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS, atualizadas e regularidade

trabalhista.
Vlll. Folha de pagamento do mês anterior;

§20. As faturas serâo apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais (R$),

obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

Cronograma Fisico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão

dos serviços;

§30. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da PreÍeitura, para análise e aprovação e posterior

encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 10 (dez)

dias para efetivação do pagamento;

§40 - Ocorrendo a não aceitação pela Íiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, esmimada das causas de

seu indeferimenlo;

§50 - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol30 acaretará indenizaçâo por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até

a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser Íixado pelo Govemo Federal, na forma do

art. 40, XlV, 'b'da Lei no. 8.666/93;

§60 - Os
í2 (doze)

preços conhatados, em moeda corrênte brasileira, serão irreajustáveis pelo período de

meses, contados desde a a da proposta;

§70 - 0s valores ora pactuados poderâo sofrer realustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n0. 8.880/94, ou na

oconência de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a Íinalidade cobrir

flutua@es no custo dos insumos, na mesma proporção periodicidade da variaçã0, verificada nose

índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV -

Fundação Getúlio Vargas, desde que compativel com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da Lei

n0.8.666/93;

§80 
. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até

õ mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.

§9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:- 
V. úaõ cumprimento das obrigaçoes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer

forma, prejudicar a Prefeitura;

Vl. lnadimplência de obrigaçÔes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 
.

Vll. Não cumprimento do-disposto nas lnstru@es fomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos

deste Edital;

Vlll. Enos ou vicios nas faturas.

no

12(doze)meses para
A vigência deste contrato será de l2(doze)meses sendo o prazo de execuçáo de

exeãutar os serviços de engenharia para Contratação de empÍesa especializada em obras de engenharia
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para execução de serviços da rede de abastecimento de água do Povoado Bela Vista no Município de

Riachuelo/Se a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante

vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipoteses, de

acordo com o art.57, §10 da Lei n0. 8.666/93:

Vll. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

VIll. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

IX. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

X. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei no.

8.666/93 e fixados no Contrato;

Xl. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua oconência;

Xll. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuÇão do contrato, sem

prejuízo das sançoes legais aplicáveis aos responsáveis.

§í0 . Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução poderá

ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela

autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §20 do art, 57 da Lei n0. 8.666/93.

§?. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o

dia do vencimento, so se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão através da

dotação orçamentária:

2104- Secretaria Municipal da Infraestrutura e do Meio Ambiente

l0l7- Construção e/ou Ampliação de Redes de Saneamento

4490.51.00- Obras e Instalações

10010000 - Recursos Próprios

ut
da Lei n" 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

VI. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a

efetividade na realizaçáo dos serviços prestados;

Vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas pela Contratada;

Vlll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contrato;

lX. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

das obras, fixando prazo para as devidas correções;

X. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento'
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A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vlll. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

lX. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites

fixados no § 10 do art, 65 da Lei n0. 8.666/93;

X. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

Xl. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil

ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

Xll. Manter no escritorio da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Xll!. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação

e qualificação exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Unico . Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Contratante.

XlV. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de O5(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vÍcios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislação pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do Codigo Civil).

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 03% (três por

cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos

parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por

culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da

Contratante, O atraso superior a 30 (trinta)dias consecutivos será considerado como inexecução total

do contrato.

s1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à

Óontratada, sendo restituida na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§20 - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

lV. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;

V. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

VI. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da

Contratante.

§30. Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega da

obra contratada decorrer de:

lV. Período excepcional de chuva;

V. Ordem escrita para paralisar ou resúingir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;

Vl. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

&-
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§40. No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual

que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecuçã0, total ou parcial, do

contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n0.

8.666/93, garantida a prévia defesa:

Vl. Advertência;

Vll. Multa de 05% (cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;

Vlll. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcialdo mesmo;

lX. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Adminishação do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

X. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.

§50 - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no

ptazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste

caso, será de 10% (dez por cento) do valor adiudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n0.8.666/93.

A inexecuçã0, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art. 78 da Lei n0. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo

diploma legal.

lX, da Lei n" 8.666/931

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93'

O presente Contrato fundamenta-se:

I . nos termos do Tomada de Preço no.00212021que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;

o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8'666/93;

Ill - nos preceitos do Direito PÚblico;

lV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geraldos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.

p;ráü;6 úni.á .'or casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

destJçontrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo'

V/
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTE RACO ES íArt. 65. Lei no 8.666/931.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conhatuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n0. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§20 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art,65, §2', ll da Lei

n'8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO ENTO E DA FISCALIZACÃO íArt. 67. LEi NO

8.666/93).

E de responsabilidade da Secretaria Municipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e

fiscalizar execuçâo do presente Contrato.

§í0. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada,

§20. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3o. Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuiçoes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigaçoes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos

serviços decorrentes deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FTNAIS

Vl. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato, respeitado o

limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

Vll. A subcontratação não altera os direitos e as obrigaçoes da Contratada perante a Prefeitura.

Vlll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da

prefeitura, que, dentre outras atribuiçoes, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados'

!X-. euan-do as decisoes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designaçã0,

deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo

hábil, a adoção das medidas convenientes.

X. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens, pára ,* bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau

de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

v



MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREÇO N" 002/202Í.:

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riach uelo/S e, 22 de Setembro de 2021.

Peterson Araújo

TESTEMUNHAS:

lt.

,l

EIRELI. EPP

stL
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